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Aos 17 dias do mês de fevereiro de 2025, às 19h00min nas dependências

da Câmara ÍVlunicipal de Jacutinga, reuniram-se os Vereadores da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pelo Presidente

Neumar Sakcrezenski, são analisados os quesitos de legalidade e

constitucionalidade dos seg uintes projetos:

1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 3.738, DE í3 DE FEVEREIRO DE

2025, que "Cria Gratificação Especial de Desempenho - GED para o

Servidor Público Municipal designado para realizar a Supervisão Escolar

junto à Secretaria Municipalde Educação, Cultura e Desporto, e dá outras

providências."

O Parecer do Relator Bruno Freddo é favorável à tramitação dos projetos.

Favorável ao relator, vota o Presidente Neumar Sakcrezenski e o Vice

Presidente Márcio Sommer. Com este parecer FAVORAVEL, a matéria é

enviada para apreciação final do Plenário.
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